
CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E 
PARCERIAS 

SOBRE: Projeto de Lei n° 10212016, do Edil Mário Marte Marinho Júnior, 
que dispõe sobre a obrigatoriedade de assentos posicionados em locais de fácil 
acesso á gestante em cinemas, teatros, casas de shows e espetáculos em geral. 

Pela aprovação. 

SIC.,21 de junho de 2016. 

GERVINO cLAUDIO GONÇALVES 
Presidente 



CÂMARA MUNICIPAL DE SORO GABA 
ESTADO DE SÀO PAULO 

COMISSÃO DE CULTURA E ESPORTFJS 

SOBRE: Projeto de Lei n° 10212016, do Edil Mário Marte Marinho Júnior, 
que dispõe sobre a obrigatoriedade de assentos posicionados em locais de fácil 
acesso à gestante em cinemas, teatros, casas de shows e espetáculos em geral. 

Pela aprovação. 

SIC., 21 de junho de 2016. 

4TÔNItftARLOS SILVANO 
Presidente 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE CIDADANIA, DIREITOS HUMANOS, DEFESA 
DO CONSUMIDOR E DISCRIMINAÇÃO RACIAL 

SOBRE: Projeto de Lei ri0  10212016, do Edil Mário Marte Marinho Júnior, 
que dispõe sobre a obrigatoriedade de assentos posicionados em locais de fácil 
acesso à gestante em cinemas, teatros, casas de shows e espetáculos em geral. 

Pela aprovação. 

S/C., 21 de junho de 2016. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAulo 

COMISSÃO DE ACESSIBILIDADE E MOBILIDADE 

SOBRE: Projeto de Lei n° 10212016, do Edil Mário Marte Marinho Júnior, 
que dispõe sobre a obrigatoriedade de assentos posicionados em locais de fácil 
acesso à gestante em cinemas, teatros, casas de shows e espetáculos em geral. 

Pela aprovação. 

S/C., 21 de junho de 20 
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